
até e n c o n t r a r o p o n t o "C"; daí d e f l e t e m à d i r e i t a e seguem em l i _ 

nha r e t a , p e l o a l i n h a m e n t o p r e d i a l d a Alameda Pernambuco e n a 

distância de 89,OOm, até e n c o n t r a r o p o n t o "D"; daí d e f l e t e m à 

d i r e i t a e seguem em l i n h a c u r v a , p e l o a l i n h a m e n t o p r e d i a l da Ave_ 

n i d a B r a s i l N o r t e e n a distância t o t a l de 41,62m, até e n c o n t r a r 

o p o n t o "A", início da p r e s e n t e descrição, e n c e r r a n d o e s t e polí

gono a superfície de 3 674,41m 2 (três m i l , s e i s c e n t o s e s e t e n t a 

e q u a t r o m e t r o s q u a d r a d o s e q u a r e n t a e um decímetros quadrados)". 
A r t i g o 2» - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r n a d a t a de s u a publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado 

Secretário da Justiça 
Antonio Cláudio Mariz de Oliveira, 

Secretário da Segurança Pública 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990. 
DECRETO N? 32.053, DE 31 DE JULHO DE 1990 

Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação da Prefeitura Munici
pal de Bauru, terreno sem benfeitorias, 
situado naquele município, necessário 
â construção da EEPG ' 'Salvador 
Filardi" 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

A r t i g o 1* - F i c a a F a z e n d a do E s t a d o 

a u t o r i z a d a a r e c e b e r , p o r doação d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l , de Bau

r u , t e r r e n o sem b e n f e i t o r i a s , com a área de 6 422,40m 2 ( s e i s m i l , 

q u a t r o c e n t o s e v i n t e e d o i s m e t r o s q u a d r a d o s e q u a r e n t a decíme

t r o s q u a d r a d o s ) s i t u a d o n a q u e l e município n a V i l a Nova E s p e r a n 

ça, n a q u a d r a c o m p r e e n d i d a p e l a s Ruas: I r e n e P r e g n o l a t o P i n t o No 

g u e i r a ( p r o j e t a d a ) . Cabo A n t o n i o Venâncio de Araújo, F r a n c i s c o 

Raimundo de C a r v a l h o e A v e n i d a P i n h e i r o Machado, necessário à 

construção d a EEPG " S a l v a d o r F i l a r d i " , com a m e d i d a s e c o n f r o n t 

taçÕes c o n s t a n t e s do m e m o r i a l e p l a n t a a n e x o s ao p r o c e s s o A u t u a 

ção Provisória n» 44/83 do P r . P P I n« 71 145/79, d a P r o c u r a d o r i a 

R e g i o n a l de B a u r u , a s a b e r : "Tem início no p o n t o "A", denominado 

em p l a n t a a n e x a , l o c a l i z a d o no a l i n h a m e n t o da Rua F r a n c i s c o R a i 

mundo de C a r v a l h o , quarteirão 1, l a d o ímpar, na-confluência com 

o a l i n h a m e n t o d a Rua Cabo A n t o n i o Venâncio de Araújo; d e s t e s e 

gue p e l o a l i n h a m e n t o da Rua F r a n c i s c o Raimundo de C a r v a l h o na d i s 

tância de 72,OOm até e n c o n t r a r o p o n t o B; daí d e f l e t e à d i r e i t a 

e segue n a distância de 89,53m c o n f r o n t a n d o com área do municí

p i o e com o s l o t e s "G" e "U" até o p o n t o "C" l o c a l i z a d o a 15,00m 

d i s t a n t e do a l i n h a m e n t o d a Rua I r e n e P r e g n o l a t o P i n t o N o g u e i r a ; 

daí d e f l e t e á d i r e i t a e segue n a distância de 72,00m c o n f r o n t a n 

do com área do município até o p o n t o "D"; daí d e f l e t e â d i r e i t a 
e segue na distância de 88,87m acompanhando o a l i n h a m e n t o d a Rua 
Cabo A n t o n i o Venâncio de Araújo até o p o n t o i n i c i a l "A", e n c e r -
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rando a superfície de 6 422,40m ( s e i s m i l , q u a t r o c e n t o s e v i n t e 

e d o i s m e t r o s q u a d r a d o s e q u a r e n t a decímetros quadrados-)". 

A r t i g o 2» - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r n a d a t a de s u a publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990. 
DECRETO N? 32.054, DE 31 DE JULHO DE 1990 

Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação da Prefeitura Munici
pal de Estrela do Norte, imóvel 
destinado à EEPG "Doutor Moacyr 
Teixeira'' 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i g o l t - F i c a a F a z e n d a do E s t a 

do a u t o r i z a d a a r e c e b e r , p o r doação d a E P r e f e i t u r a M u n i c i p a l 

de E s t r e l a do N o r t e , imóvel sem b e n f e i t o r i a s , l o c a l i z a d o n a 

q u e l e Município, d e s t i n a d o à construção de u n i d a d e e s c o l a r com 
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ar e a de 6.616,70m ( s e i s m i l , s e i s c e n t o s e dezesseis metros quadra 

dos e s e t e n t a decímetros q u a d r a d o s ) , com as medidas e c o n f r o n t a 

ções c o n s t a n t e s de p l a n t a e m e m o r i a l a n e x o s ao processo PR-10 ns 

954/85, da P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l de P r e s i d e n t e P r u d e n t e , a s a 

ber : " I n i c i a m no p o n t o "A", den o m i n a d o em p l a n t a a n e x a , sit u a d o 

no p o n t o de intersecção d o s a l i n h a m e n t o s f o r m a d o s p e l a s Ruas 

P r e f e i t o José C a r l o s e A v e n i d a E l i a s B e z e r r a L e i t e , d e s t e pon. 

t o , seguem c o n f r o n t a n d o com a Rua P r e f e i t o José C a r l o s , n a d i s , 

t a n c i a de 100,10m até e n c o n t r a r o p o n t o "B", s i t u a d o no p o n t o 

formado p e l o c r u z a m e n t o d e s t a última com a Rua T i r a d e n t e s j d es 

te p o n t o d e f l e t e m à d i r e i t a e seguem p e l o a l i n h a m e n t o da R*ua 

T i r a d e n t e s na distância de 64,10m até e n c o n t r a r o p o n t o " C " , s i 

tuado no p o n t o formado p e l o c r u z a m e n t o d e s t a com a Rua Marinho: 

d e s t e p o n t o , d e f l e t e m à d i r e i t a e seguem p e l o a l i n h a m e n t o da 

Rua João M a r i n h o na distância de 100.40m até e n c o n t r a r o p o n t o 

"D", s i t u a d o no p o n t o de intersecção d e s t a última com a A v e n i 

da E l i a s B e z e r r a L e i t e ; d e s t e p o n t o , d e f l e t e m à d i r e i t a n o va 

mente e seguem c o n f r o n t a n d o com o a l i n h a m e n t o da A v e n i d a E l i a s 

B e z e r r a L e i t e na d i s t a n c i a de 66,60m a t e e n c o n t r a r o p o n t o "A", 

início da p r e s e n t e descrição, e n c e r r a n d o área de 6.616«70m2. 
A r t i g o 29 - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r na d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990. 
DECRETO N? 32.055, DE 31 DE JULHO DE 1990 

Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação, da Prefeitura Muni
cipal de Bastos, terreno com 
benfeitorias, com área de 3 • 000,00m2, 
situado no município de Bastos, comar
ca de Tupã, onde está construído o pré
dio da EEPG "Secção Esperança" 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 19 - F i c a a F a z e n d a do E s t a 

do a u t o r i z a d a a r e c e b e r , p o r doação, d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l ' 
de B a s t o s , t e r r e n o com b e n f e i t o r i a s , com área de 3.000,00 m* , 
s i t u a d o no município de B a s t o s , c o m a r c a de Tupã, onde está ' 
construído o prédio d a EEPG. "Secção Esperança-, com a s m e d i 
das e confrontações c o n s t a n t e s do m e m o r i a l e p l a n t a a n e x o s ao 
p r o c e s s o PR-11-0275/85, d a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l de Marília, a 
s a b e r : 1) Do T e r r e n o - "Tem início no p o n t o "A", s i t u a d o a p r o 
ximadamente a 200,00m d a intersecção d o s a l i n h a m e n t o s d a s e s 
t r a d a s m u n i c i p a i s BAS-141 e BAS-283; d e s t e p o n t o segue com r u 
mo magnético de 35"45'SW p e l o a l i n h a m e n t o d a f a i x a de domínio 
da e s t r a d a m u n i c i p a l BAS-141 n a distância de 50,00m até o p o n 
t o "B"; d e s t e p o n t o d e f l e t e à e s q u e r d a e se g u e com rumo magné
t i c o de 54*15'SE c o n f r o n t a n d o com Fiação de S e d a B r a t a c n a d i s 
t a n c i a de 60,00 m até o p o n t o "C"; d e s t e p o n t o d e f l e t e à e s 
q u e r d a e segue com rumo magnético de 35»45'NE c o n f r o n t a n d o ' 
a i n d a com Fiação de Seda B r a t a c n a distância de 50,00 m até o 
p o n t o "D"; d e s t e p o n t o d e f l e t e à e s q u e r d a e se g u e com rumo ' 
magnético de 54»15'NW c o n f r o n t a n d o com M a t s u m i Yamane n a d i s 
tância de 60,00 m até e n c o n t r a r o p o n t o i n i c i a l "A", p e r f a z e n 
do a superfície de 3.000,00m* T.três m i l m e t r o s q u a d r a d o s ) . 2) 
Da Construção - S o b r e o t e r r e n o e n c o n t r a - s e e r e g i d a uma c o n s 
trução térrea e d i f i c a d a em a l v e n a r i a de t i j o l o s ; c o b e r t u r a com 
t e l h a s de a m i a n t o , a s s e n t a d a s s o b r e e s t r u t u r a de m a d e i r a ; pé 
d i r e i t o 3,00 m; f o r r o de m a d e i r a ; p i n t u r a i n t e r n a em látex s e n 
do a e x t e r n a em caiação; v i t r o s b a s c u l a n t e s em e s q u a d r i a s de ' 
f e r r o com v i d r o f a n t a s i a ; p o r t a s de compensados com p i n t u r a a 
óleo; b a r r a de a z u l e j o n a a l t u r a de 1,50 m n a c o z i n h a ; p i s o de 
cerâmica no g e r a l , menos no páteo que é c i m e n t a d o ; WC com i n s 
talações sanitárias do t i p o c o m e r c i a l , t o t a l i z a n d o uma área t o 
t a l construída de 235,96 m* ( d u z e n t o s e t r i n t a e c i n c o m e t r o s 
q u a d r a d o s e n o v e n t a e s e i s decímetros q u a d r a d o s ) . 

A r t i g o 2» - Em c a s o de reversão, a 

F a z e n d a do e s t a d o de Sao P a u l o deverá s e r i n d e n i z a d a p e l a s ' 

b e n f e i t o r i a s e v e n t u a l m e n t e r e a l i z a d a s , m e d i a n t e avaliação. 

A r t i g o 3» - E s t e d e c r e t o entrará 
em v i g o r n a d a t a de s u a publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990. 

DECRETO N? 32.056, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação, da Prefeitura Muni
cipal de Indaiatuba, terreno sem 
benfeitorias, situado naquele municí
pio, necessário à construção da EEPG 
'Jardim Marina" 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1* - F i c a a F a z e n d a do E s t a d o 

a u t o r i z a d a a r e c e b e r , p o r doação d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de I n 

d a i a t u b a , t e r r e n o sem b e n f e i t o r i a s , com a área de 4 899,35m 2, 

s i t u a d o no Município e Comarca de I n d a i a t u b a , necessário à cona 

trução d a EEPG " J a r d i m M a r i n a " , com a s m e d i d a s e confrontações 

c o n s t a n t e s do m e m o r i a l e p l a n t a a n e x o s ao p r o c e s s o PR-5 nß 341 

de 1 988, da P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l de Cam p i n a s , a s a b e r : " I n i 

c i a no p o n t o " 0 " s i t u a d o no a l i n h a m e n t o da Rua A n t o n i o B e n e d i t o 

de J e s u s M e s t r e a 5,00m do p o n t o de intersecção d e s t a com a 

Rua P r o f e s s o r V i v a l d o de M o r a i s ; d e s s e p o n t o , s e g u e em l i n h a r e 

t a , na distância de 66,86m até e n c o n t r a r o p o n t o " 1 " ; do p o n t o 

" 1 " , d e f l e t e à d i r e i t a , na distância de 38,80m até o p o n t o "2"; 

do p o n t o " 0 " ao p o n t o "2" c o n f r o n t a n d o com a Rua A n t o n i o Bene

d i t o de J e s u s M e s t r e ; do p o n t o " 2 " d e f l e t e à d i r e i t a e segue 

em l i n h a r e t a , n a distância de 48,55m, c o n f r o n t a n d o com área 

r e m a n e s c e n t e do L o t e a m e n t o J a r d i m do S o l , até o p o n t o " 3 " ; des. 

s e p o n t o , d e f l e t e à d i r e i t a e se g u e em l i n h a r e t a , n a distân

c i a de 131,78m, o o n f r o n t a n d o com área r e m a n e s c e n t e do L o t e a 

mento J a r d i m do S o l , até e n c o n t r a r o p o n t o "4"; d e s s e p o n t o 

d e f l e t e à d i r e i t a e se g u e em l i n h a r e t a n a d i s t a n c i a de20,35m 

até o p o n t o " 5 " ; d e s s e p o n t o s e g u e em c u r v a , n a distância de 

8,51m até o p o n t o " 0 " , do p o n t o "*4" a o "0" c o n f r o n t a c o m a Rua 

P r o f e s s o r V i v a l d o de M o r a i s ; do p o n t o " 0 " início d a p r e s e n t e 

descrição, e n c e r r a uma área d e 4 899,35m 2 ( q u a t r o m i l , o i t o c e n 

t o s e n o v e n t a e nove m e t r o s q u a d r a d o s e t r i n t a e c i n c o d e c i m e 

t r o s q u a d r a d o s ) " . 

A r t i g o 2« - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r na d a t a de s u a publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990. 
DECRETO N? 32.057, DE 31 DE JULHO DE 1990 

Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação, da Prefeitura Muni
cipal de Lins, terreno sem benfeitorias, 
situado naquele município, onde será 
construída a EEPG "Don Henrique 
Mourão" 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1* - F i c a a Fazenda do Estad o 

a u t o r i z a d a a r e c e b e r , por doação da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de L i n a , 

um imóvel urbano sem b e n f e i t o r i a s , l o c a l i z a d o n a q u e l e município, 

com a área de 11 499,36m 2, onde está construída a EEPG "Don Hen

r i q u e Mourão", com as medidas e confrontações c o n s t a n t e s do memo 

r i a l e p l a n t a anexos ao p r o c e s s o A u t . Prov. 1/82 do PPI-71145/79, 

da P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l de Bauru, a sab e r : " I n i c i a m - s e no ponto 

"A", s i t u a d o no a l i n h a m e n t o da T r a v e s s a A n i b a l M o r o t t i , a 2,40m 

da intersecção com a Rua São V i c e n t e de P a u l a . Desse ponto "A", 

segue em l i n h a r e t a , acompanhando o a l i n h a m e n t o da T r a v e s s a A n i 

b a l M o r o t t i , na distância de 94,45m até o ponto "B"; d e s s e ponto 

d e f l e t e à d i r e i t a e segue com c a n t o c h a n f r a d o , na distância de 

3,40m até o ponto "C" s i t u a d o no a l i n h a m e n t o da Rua Santos Dumont; 

de s s e ponto segue um l i n h a r e t a acompanhando o a l i n h a m e n t o da Rua 

Santos Dumont, na distância de 114,35m até o pon,to "D"; de s s e .pon 

t o d e f l e t e à d i r e i t a e segue em l i n h a r e t a na distância de 98,35m 

c o n f r o n t a n d o com p r o p r i e d a d e da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de L i n s e de 

S e v e r i n o F e r r e i r a dos Sant o s , até o ponto "E"; d e s s e ponto d e f l e 

t e à d i r e i t a e segue em l i n h a r e t a acompanhando o a l i n h a m e n t o da 

Rua São V i c e n t e de .Paula, na distância de 113,75m, até o ponto "F"; 

desse ponto d e f l e t e à d i r e i t a e segue em c a n t o c h a n f r a d o na d i s 

tância de 3,40m, a t i n g i n d o o ponto i n i c i a l "A", e n c e r r a n d o a s u 

perfície de 11 499,36m 2 (onze m i l , q u a t r o c e n t o s e nov e n t a e nove 

metros quadrados e t r i n t a e s e i s metros q u a d r a d o s ) " . 
A r t i g o 2* - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r na d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990. 
DECRETO N? 32.058, DE 31 DE JULHO DE 1990 

Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação da Companhia de De
senvolvimento Habitacional do Estado 
de São Paulo-CDH, terreno sem benfei
torias situado naquele município, ne
cessário â construção do prédio 
destinado à EEPG Parque Cecap "A-
-III" e revoga o Decreto n? 26.483/86 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1* - F i c a a F a z e n d a do E s t a d o 

a u t o r i z a d a a r e c e b e r , p o r doação da Companhia de D e s e n v o l v i 

mento H a b i t a c i o n a l d o E s t a d o de São P a u l o - C D H , t e r r e n o sem 

b e n f e i t o r i a s , com a área de 10.117,37m 1, s i t u a d o no Município 

de P i r a c i c a b a necessário à construção do prédio d e s t i n a d o à 

EEPG P a r q u e CECAP " A - I I I " , com a s m e d i d a s e confrontações cons, 

t a n t e s do m e m o r i a l e p l a n t a a n e x o s ao p r o c e s s o P P I - 9 0 745/84, 

da P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l d e Cam p i n a s , a s a b e r : "Tem início no 

p o n t o "A", s i t u a d o no a l i n h a m e n t o da Ala m e d a M e l v i n J o n e s (an. 

t i g a Rua 1 6 ) ; d e s s e p o n t o , segue p e l o a l i n h a m e n t o d e s t a A lame 

d a , com a z i m u t e 1 3 5 , , 5 2 , 5 6 " , numa distância de 144,00m, até en. 

c o n t r a r o p o n t o "B"; d e s s e p o n t o , s e g u e , em c u r v a de c o n c o r 

dância à d i r e i t a , numa distância de 14,14m, até e n c o n t r a r o 

p o n t o "C", s i t u a d o no a l i n h a m e n t o da A v e n i d a G u s t a v o Á, F r a n 

c o Bueno ( a n t i g a A v e n i d a d a s S e q u o i a s ) ; d e s s e p o n t o , s e g u e , 

p e l o a l i n h a m e n t o d e s s a A v e n i d a numa distância d e 47,00m, com 

a z i m u t e 225°52'56", até e n c o n t r a r o p o n t o "D"; d e s s e p o n t o , 

s e g u e , em c u r v a de concordância à d i r e i t a , numa distância de 

14,14m, até e n c o n t r a r o p o n t o "E", s i t u a d o no a l i n h a m e n t o da 

Rua 17; d e s s e p o n t o , s e g u e , p e l o a l i n h a m e n t o d e s s a r u a , com 

a z i m u t e 315°52'56", numa distância de 92,60m, até e n c o n t r a r o 

p o n t o " F " ; d e s s e p o n t o , d e f l e t e à e s q u e r d a e s e g u e , em c u r v a , 

p e l o a l i n h a m e n t o da mesma r u a , numa distância de 13,76m, até 

e n c o n t r a r o p o n t o "G"; d e s s a p o n t o , s e g u e , p e l o a l i n h a m e n t o 


